
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA N° 177/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ipameri 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri, RESOLVE:

Executivo Municipal, referente ao Balanço Geral do exercício de 2020, encontra- 

se disponível à sociedade, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na Secretaria desta 

Casa para consulta e fiscalização, conforme preceitua o inciso XXXV do art. 12 da 

LOM e do art. 79, §3° da Constituição do Estado de Goiás, bem como, caso 

necessário, para apresentação de contraditório e da ampla defesa, de acordo 

com o art. 5o, inciso LV da Constituição Federal.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 1o - A partir da presente data, as Contas de Governo do

Registre-se; Publique-se; Cientifique-se; Cumpra-se.

GABINETE

CERTIFICO que o referido clocumonío. 
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